BREVES NOTAS ÀS ALTERAÇÕES DECORRENTES COM A ENTRADA EM VIGOR DO CÓDIGO CONTRIBUTIVO NO DIA 1 DE JANEIRO DE 2011

	NOVO PRAZO DE ENTREGA DAS DECLARAÇÕES DE REMUNERAÇÕES

Em Janeiro de 2011, as Declarações relativas ao mês/referência Dezembro de 2010 são entregues e pagas até dia 15 de Janeiro de 2011.

Em Fevereiro de 2011 e nos meses seguintes, o prazo de entrega das Declarações de Remunerações passa a ser até dia 10 do mês seguinte àquele a que as mesmas dizem respeito.

Ou seja, as Declarações de Remunerações relativas ao mês/referência Janeiro de 2011, são entregues até dia 10 de Fevereiro de 2011.

NOVO PRAZO DE PAGAMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES

O pagamento das contribuições passa a ser efectuado do dia 10 ao dia 20 do mês seguinte àquele a que respeitam.

Ou seja, o pagamento do mês/referência Janeiro 2011 é efectuado do dia 10 ao dia 20 de Fevereiro.
ENTREGA DAS DECLARAÇÕES DE REMUNERAÇÕES

A partir de Fevereiro de 2011, a entrega das Declarações de Remunerações passa a ser feita obrigatoriamente através da Segurança Social Directa,  em www.seg-social.pt, até dia 10 do mês seguinte àquele a que as mesmas dizem respeito.

A informação anterior poderá ser consultada em Publicações - Segurança Social INFORMA, http://www1.seg-social.pt/preview_documentos.asp?r=30937&m=PDF.




O Código Contributivo, conforme art. 122º, integra os Membros das igrejas, associações e confissões religiosas no Regime de situações equiparadas a trabalho por conta de outrem.
Os artigos de referência são do 122º ao 128º.

PROTECÇÃO MATERIAL E TAXAS CONTRIBUTIVAS

O Código institui dois níveis de protecção material correspondendo para cada nível uma taxa contributiva:
- com protecção na doença, parentalidade, doenças profissionais, invalidez, velhice e morte; a que corresponde a taxa contributiva 28,3 %, sendo 19,7 % para as entidades contribuintes e 8,6 % para os beneficiários;
- com protecção na invalidez e velhice; a que corresponde a taxa contributiva 23,8 %, sendo 16,2 % para as entidades contribuintes e 7,6 % para os beneficiário
As taxas contributivas referidas são atingidas mediante ajustamento progressivo entre os anos 2011 e 2018:
	
	ANO
	ENTIDADE EMPREGADORA
	TRABALHADOR
	GLOBAL

	com protecção na doença, parentalidade, doenças profissionais, invalidez, velhice e morte
	2011
	9,7 %
	5,6 %
	15,3 %

	
	2012
	10,7 %
	6,6 %
	17,3 %

	
	2013
	11,7 %
	7,6 %
	19,3 %

	
	2014
	12,7 %
	8,6 %
	21,3 %

	
	2015
	14,7 %
	8,6 %
	23,3 %

	
	2016
	16,7 %
	8,6 %
	25,3 %

	
	2017
	18,7 %
	8,6 %
	27,3 %

	
	2018
	19,7 %
	8,6 %
	28,3 %

	com protecção na invalidez e velhice
	2011
	9 %
	5 %
	14 %

	
	2012
	10 %
	6 %
	16 %

	
	2013
	11 %
	7 %
	18 %

	
	2014
	12 %
	7,6 %
	19,6 %

	
	2015
	13 %
	7,6 %
	20,6 %

	
	2016
	14 %
	7,6 %
	21,6 %

	
	2017
	15 %
	7,6 %
	22,6 %

	
	2018
	16,2 %
	7,6 %
	23,8 %


BASE DE INCIDÊNCIA CONTRIBUTIVA
Com o Código Contributivo o cálculo da base de incidência deixa de ser o valor do SMN para ser o valor do IAS - indexante dos apoios sociais (em 2011: € 419,22).
A base de incidência contributiva é regulada pelo regime de seguro social voluntário.
A base de incidência contributiva, não sendo requerida outra à Segurança Social, corresponde a uma vez o valor do IAS (€ 419,22), no âmbito de protecção invalidez e velhice.
Pode ser requerida como base de incidência a correspondente a um dos seguintes escalões:

	Escalões

	1.º
	€ 419,22
	1  X  IAS

	2 º
	€ 628,83
	1,5  X  IAS

	3 º
	€ 838,44
	2  X  IAS

	4 º
	€ 1.048,05
	2,5  X  IAS

	5 º
	€ 1.257,66
	3  X  IAS

	6 º
	€ 1.676,88
	4  X  IAS

	7 º
	€ 2.096,10
	5  X  IAS

	8 º
	€ 2.515,32
	6  X  IAS

	9 º
	€ 2.934,54
	7  X  IAS

	10 º
	€ 3.353,76
	8  X  IAS


No entanto, a base de incidência do regime de seguro social voluntário limita a sua fixação ao 5º escalão, consoante a idade do beneficiário.

Referirei somente que o ano de 2012 o beneficiário não poderá ter idade igual ou superior a 56 anos.
Tal situação é definida no Anexo I do Código; sugere-se, caso seja pretendido requerer uma base de incidência superior ao 5º escalão que para tal seja questionado à Segurança Social.
DOCUMENTOS A ELABORAR
Optando-se por um âmbito material diferente à protecção mínima (âmbito de protecção de invalidez e velhice e base de incidência de um IAS), é necessário:
- acordo escrito entre a entidade contribuinte e o beneficiário;

- requerimento do beneficiário a solicitar à segurança social  a base de incidência pretendida.
Os documentos deverão ser entregues na Segurança Social, reportando os seus efeitos a partir do dia 1 do mês seguinte ao da apresentação do requerimento.
Ou seja, a entrega dos referidos em Janeiro de 2011, surtirão efeito a partir de 1 de Fevereiro, sendo que os dados neles requeridos serão trabalhados nos vencimentos processados em Janeiro de 2011 e inseridos na Declaração de Remunerações a entregar entre 1 e 10 de Fevereiro e pagas as respectivas contribuições entre 10 e 20 de Fevereiro.

Exemplo de acordo entre a entidade contribuinte e o beneficiário (usar papel timbrado, sendo que no local da assinatura da entidade contribuinte deverá ser colocado carimbo da mesma)
dados da entidade contribuinte
E

dados do beneficiário
ACORDAM ENTRE SI, CONFORME ESTIPULADO NO PONTO 3 DO ARTIGO 125º E NO PONTO 4 DO ARTIGO 126º, DA LEI Nº 110/2009 DE 16 DE SETEMBRO, CÓDIGO DOS REGIMES CONTRIBUTIVOS DO SISTEMA PREVIDENCIAL DE SEGURANÇA SOCIAL:

- A OPÇÃO POR UM ÂMBITO DE PROTECÇÃO MATERIAL DE (a), CONFORME PONTO 1 DO ARTIGO 125º;

- E, A BASE DE INCIDÊNCIA CONTRIBUTIVA, A QUE SE REFERE O PONTO 2 DO ARTIGO 126º, SEJA A DO (b) º ESCALÃO, A QUE CORRESPONDE O MONTANTE DE (b) EUROS, REFERENTE A (b) IAS.

______________________________________________

PELA XXXXXXXXXXXXXXXX

______________________________________________

(a) - consoante o pretendido:

- DOENÇA, PARENTALIDADE, DOENÇAS PROFISSIONAIS, INVALIDEZ, VELHICE E MORTE
- ou, INVALIDEZ E VELHICE
(b) - dados de acordo com a tabela existente no ponto BASE DE INCIDÊNCIA CONTRIBUTIVA
Exemplo do requerimento a ser apresentado à Segurança Social pelo beneficiário (em papel branco)






À







SEGURANÇA SOCIAL

LISBOA, XX DE XXXXXXX DE 2011

dados do beneficiário
(nome, NIF, NISS, morada)
VEM POR ESTE MEIO, REQUERER A V. EXAS, COM BASE NO PONTO 2. DO ARTIGO 126º DA LEI Nº 110/2009 DE 16 DE SETEMBRO, CÓDIGO DOS REGIMES CONTRIBUTIVOS DO SISTEMA PREVIDENCIAL DE SEGURANÇA SOCIAL:

- QUE A BASE DE INCIDÊNCIA CONTRIBUTIVA SEJA A DO ESCALÃO (b)º, A QUE CORRESPONDE O VALOR DE (b) IAS NO MONTANTE DE (b) €.

JUNTA EM ANEXO ACORDO CELEBRADO ENTRE SI E A ENTIDADE CONTRIBUINTE.

APRESENTANDO OS MELHORES CUMPRIMENTOS.

__________________________________

(b) - dados de acordo com a tabela existente no ponto BASE DE INCIDÊNCIA CONTRIBUTIVA

